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DISPENSA DE LICITAÇÃO  002/2025 

Processo Administrativo 003/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CIDELÂNDIA/MA, CNPJ/MF nº 01.610.234/0001-13, com sede administrativa na Av. Senador La 

Roque, Centro, S/N, Cidelândia/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor 

preço, que se regerá por este instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 

atualizações e demais legislação correlata.  

 

Regulamentações no âmbito do Município de Cidelândia: 

 

✓ Lei Municipal n° 385/2025 dispõe sobre a cessão da comissão de licitações, 

do pregoeiro e da equipe de apoio ao pregoeiro, do agente de contratação e 

equipe de apoio da prefeitura municipal para a câmara municipal do município de Cidelândia, 

e dá outras providências; 

✓ Decreto Municipal nº 017/2025 - Regulamenta o procedimento para contratação direta por 

dispensa de licitação em função do valor. 

 

As Cotações deverão ser enviadas para o e-mail: cm.cidelandia.ma@gmail.com a partir do 

dia 14/02/2025 até o dia 18/02/2025. 

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1. OBJETO  

Contratação de empresa prestadora de s Contratação de empresa prestadora de serviços de 

saúde e segurança do trabalho visando a elaboração, atualização do Programa de Gerenciamento 

de Riscos – PGR; o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, a assessoria 

em Saúde e Segurança do Trabalho e gestão de SST – Saúde e Segurança do Trabalho e o envio 

da carga inicial na plataforma e-Social do evento referente à área de Saúde e Segurança do 

Trabalho (SST) evento S-2240. 

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência. 

 

2. FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do 

inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal n° 385/2025. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com 

a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.  

4. ENVIO DAS COTAÇÕES  

4.1. O envio de cotações deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para 

o e-mail: cm.cidelandia.ma@gmail.com, com o assunto: DISPENSA 001/2025.CM DE 

CIDELÂNDIA, ou no endereço e prazo supracitado. 

mailto:cm.cidelandia.ma@gmail.com
mailto:dispensa@montesaltos.ma.gov.br
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4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço 

ofertado pelo Fornecedor, a Câmara Municipal de Cidelândia - MA poderá fazer diligências, via 

e-mail. 

4.3. A cotação de preços deverá ser enviada via e-mail em arquivo preferencialmente PDF (Portable 

Document Format) que identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e 

quantitativos constante do Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada e assinada na 

última folha e rubricada nas demais por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, 

sócio-gerente ou mandatário). 

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o 

fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais, 

encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

desta contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da 

proposta ou incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado 

pleito de acréscimo, a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus 

adicionais e validade mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio. 

 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO 

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, 

para o e-mail: cm.cidelandia.ma@gmail.com, com o assunto: DISPENSA 001/2025.CM DE 

CIDELÂNDIA - MA, ou no endereço e prazo supracitado.  

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os documentos relacionados no Termo de Referência 

acompanhados das seguintes declarações:  

● Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II. 

● Declaração de que o contratado cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 63, IV da lei n. 

14.133/2021 Anexo III 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao 

adjudicatário. 

6.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações 

da CONTRATADA: 

a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre 

o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a 

proposta apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os 

critérios de qualidade dos serviços a serem prestados; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação; 

d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato; 

mailto:cm.cidelandia.ma@gmail.com
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B
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e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem 

como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto 

do contrato; 

f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade 

para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas 

funções, obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que 

eventualmente ocasionarem; 

g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo 

permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de 

resolver todos os assuntos relativos à execução do mesmo; 

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo 

Fiscal de Contrato na execução do mesmo; 

i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à 

Contratante ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em 

caso de acidentes que possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos 

serviços; 

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, 

por escrito, da Contratante; 

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por 

parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado 

prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço; 

l) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar 

ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada; 

m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, 

referente aos seus empregados; 

n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

 

6.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações 

da CONTRATANTE. 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada; 

b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato; 

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

7. RESCISÃO 

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 

14.133/21 e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

8. LOCAL DE ENTREGA 

8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados no endereço do contratado. 
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9. DO PRAZO DE INICIO  

9.1. O início deverá ser imediato. 

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou 

serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração 

Pública. 

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará 

sujeita à aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo 

administrativo, garantido o contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis: 

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos: 

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados. 

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias. 

10.2.2. Multas: 

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da 

contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais 

sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos. 

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas 

moratórias de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que 

descumpra o previsto na proposta comercial. 

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na letra anterior. 

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à 

Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, 

sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei. 

11. FATURAMENTO  

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças de Cidelândia - MA inscrita no CNPJ sob nº. 

01.610.234/0001-13, conforme dados do contrato, fazendo constar a descrição/quantidade do 

item fornecido/valor unitário/valor total. 

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.  

12. PRAZO PARA PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela 

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Cidelândia - MA, depois do 
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recebimento definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme 

discriminado nesta dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo. 

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 

13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da 

divulgação do aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail cm.cidelandia.ma@gmail.com, sendo 

resolvidos os casos omissos pelo setor responsável. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

14.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

14.2. Caso de todas as cotações apresentadas ultrapassarem 50% do valor estabelecido nos 

incisos I e II do artigo 75 da Lei 14.133/2021, o processo será encaminhado ao setor de 

planejamento para contratação direta nos termos dos incisos II ou III do artigo 1º. 

14.3. O procedimento será divulgado no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas, no 

endereço eletrônico www.gov.br/pncp e no Portal do Município de Cidelândia, no endereço 

eletrônico www.cidelandia.ma.gov.br. 

14.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

14.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração. 

14.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

14.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a celeridade, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

14.9. O resultado será divulgado no Diário Oficial do Município, assim como PNCP - Portal 

Nacional de Contratações Públicas, no endereço eletrônico www.gov.br/pncp e no Portal do 

Município de Cidelândia, no endereço eletrônico www.cidelandia.ma.gov.br. 

14.10. Toda e qualquer comunicação em relação a esse procedimento será realizado pelo e-mail 

cm.cidelandia.ma@gmail.com. 

 

15. DO FORO 

mailto:cm.cidelandia.ma@gmail.com
mailto:cm.cidelandia.ma@gmail.com
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15.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Açailândia, Estado do 

Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja 

 

 

Cidelândia, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Presidente da Câmara Municipal   
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ANEXO I 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa prestadora de s Contratação 

de empresa prestadora de serviços de saúde e segurança do trabalho visando a 

elaboração, atualização do Programa de Gerenciamento de Riscos – PGR; o Laudo 

Técnico das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, a assessoria em Saúde e 

Segurança do Trabalho e gestão de SST – Saúde e Segurança do Trabalho e o envio da 

carga inicial na plataforma e-Social do evento referente à área de Saúde e Segurança do 

Trabalho (SST) evento S-2240 

1.1.1 O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 2 (dois) anos contados 

da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 

1.1.2 Os serviços deverão ser realizados nas dependências da Câmara Municipal de 

Cidelândia, onde houver trabalhadores estatutários e CLT vinculados a Câmara, com 

todas as informações necessárias para atender os eventos de Saúde e Segurança do 

Trabalho – SST no e-Social. 

1.1.2.1 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a análise e 

elaboração de laudos de segurança do trabalho, são de extrema importância, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa considerando que como há a necessidade de 

recontratação, a manutenção do contrato já existente evita gastos com valores de 

publicação.  

1.1.3 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

1.2 Os serviços contratados serão de segurança e saúde do trabalho (SST) referentes 

à 4ª fase do e-Social com vistas ao atendimento das obrigações legais para o 

Contratante, quanto à obrigatoriedade de dispor:  

1.2.1 PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos: elaborar, atualizar e acompanhar 

por até 02 (dois) anos.   

1.2.2 LTCAT - Laudo técnico das Condições Ambientais de Trabalho: elaborar, atualizar 

e acompanhar por até 02 (dois) anos.   

1.2.3 GESTÃO SST - Saúde e Segurança do Trabalho no e-Social: assessorar, emitir e 

enviar os arquivos referente a carga inicial de SST para a plataforma do e-Social. 

2. DA JUSTIFICATIVA  
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2.1 A contratação de uma empresa especializada em SST é fundamental para garantir 

a segurança e a saúde dos colaboradores, bem como para cumprir as obrigações legais 

exigidas pelo INSS e Ministério do Trabalho e Emprego.  

2.2 Com a implantação do PGR, LTCAT e do e-Social, será possível atender aos 

requisitos legais e manter a empresa em conformidade com as normas regulamentares. 

A implantação do e-Social está ocorrendo por fases, já tendo sido encerrado para o setor 

privado, adentrando-se a 4ª fase para o setor público, na qual deve-se enviar as 

informações constantes dos eventos S-2210, S-2220 e S-2240 do leiaute do e-Social, 

relativos à SST, conforme se pode extrair do sítio Governo Federal.  

2.3 Com a implantação do e-Social, os profissionais de Segurança e Saúde 

Ocupacional passam a ter o dever de enviar – de forma adequada e periódica – 

informações sobre os postos de trabalho (incluindo as condições do ambiente de 

trabalho e os riscos nele inseridos) para o Ministério do Trabalho, Receita Federal e INSS. 

2.4 A contratação de empresa de consultoria especializada almeja uma atuação 

preventiva no propósito de alcançar desenvolvimento de ambiente de trabalho saudável, 

neutralização e/ou eliminação de riscos associados às atividades profissionais e 

promover a saúde e bem-estar da qualidade de vida do servidor e prestação de 

informações referente ao e-Social. 

2.5 Diante do exposto, justifica-se a DISPENSA DE LICITAÇÃO para a CONTRATAÇÃO 

de acordo com o que prescreve o Art. nº 75, inciso II da Lei federal nº 14.133/2021 e 

propõe que seja ratificada pelo ordenador de despesas a presente justificativa de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência.  

3.2 O objeto da contratação ainda não está previsto no Plano de Contratações Anual; 

 

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 O prazo de prestação dos serviços é de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento da autorização de fornecimento.  

4.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa contratada deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de 

caso fortuito e força maior.  
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4.3 Os documentos emitidos deverão ser entregues em arquivos para a Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

5.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

CONTRATAÇÃO DIRETA, através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  

5.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

5.2.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

5.2.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

5.2.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

5.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores;  

5.2.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

5.2.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

5.2.7 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

5.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

6.2.8 Habilitação fiscal, social e trabalhista  

6.2.8.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

6.2.8.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB);  

6.2.8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.2.8.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.2.8.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

6.2.8.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

6.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.4 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal.  

6.2.9 Qualificação Econômico-Financeira 
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6.2.9.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 

na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples; 6.23. Certidão negativa de falência expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 

II); 

6.2.10 Qualificação Técnica  

6.2.10.1 Inscrição da empresa no CREA - Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia, ou no CAU Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo no 

tocante as atividades de Engenharia e Segurança do Trabalho. 

6.2.10.2 Prova de a empresa possui no quadro funcional, profissional de nível 

superior, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviços de 

complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto, da seguinte forma:  

6.2.10.2.1 a prova da empresa possuir no quadro funcional, profissional de nível 

superior, será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação 

do contrato social e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) ou contrato de prestação de serviços; 

6.2.10.2.2 a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será 

feita mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, contendo as seguintes 

informações: nome da Contratada e do contratante, identificação do tipo ou natureza do 

serviço, localização do serviço, período de execução e descrição dos serviços executados 

e quantidades. 

6.2.10.2.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

6.2.10.2.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. 

6.2.10.2.5 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 
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Contratante e local em que foi executado o objeta Contratada, dentre outros 

documentos.  

6. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1 Após a assinatura do contrato, a Contratada deverá em no máximo 10 (dez) dias 

corridos apresentar o ART/CREA na Divisão de Licitação e Contratos referente aos 

trabalhos que serão executados, sob pena de rescisão contratual. 

6.2 Com a regularização junto ao CREA, por meio da emissão do ART, deverão ser 

iniciados a elaboração dos laudos: LTCAT e PGR e carga no e-Social, distribuído em 04 

(quatro) grupos nas condições discriminadas abaixo: 

6.2.1 DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS (PGR)  

O Programa de Gerenciamento de Riscos buscar identificar os riscos físicos, químicos, 

biológicos e ergonômicos no ambiente de trabalho e deverá ser realizado nas 

dependências da Câmara de Cidelândia, considerando todos os postos de trabalho onde 

houver trabalhadores vinculados ao município visando dar base para todas as rotinas 

referentes ao e-Social.  

O PGR deverá ser elaborado conforme obrigatoriedade da NR 9 do Ministério do 

Trabalho, o qual deve ser apresentado em um documento base o qual deverá conter, no 

mínimo a seguinte estrutura:  

a) Planejamento anual com estabelecimento de metas, prioridades e cronograma;  

b) Estratégia e metodologia de ação;  

c) Forma do registro, manutenção e divulgação dos dados;  

d) Periodicidade e forma de avaliação do desenvolvimento do PGR;  

e) Antecipação;  

f) Reconhecimento qualitativo e quantitativo dos riscos;  

g) Adoção de equipamentos de proteção individual (EPI) apenas quando 

comprovada a inviabilidade técnica da adoção de medidas de proteção coletiva, ou 

quando essas não forem suficientes ou se encontrarem em fase de estudo, planejamento 

ou implantação, ou, ainda, em caráter complementar ou emergencial, conforme NR 09.  

O PGR deverá conter expressamente a indicação de proteção de máquinas e 

equipamentos, conforme as normas regulamentadoras, conforme cada setor/atividade, 

caso estejam em desacordo com as Normas regulamentadoras, deverão ser indicadas 

adequações a serem realizadas e proteções a serem instaladas de forma a reduzir, 

eliminar ou minimizar os riscos detectados. O Estabelecimento de prioridade e metas de 

avaliação e controle, deverá ocorrer através de:  
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• Avaliação dos riscos e da exposição dos trabalhadores;  

• Definição das medidas de controle;  

• Plano de Ação. 

6.2.2 DO LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO (LTCAT)  

O Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho deve ser elaborado por 

engenheiro(a) de segurança do trabalho e deverá ser realizado análise quantitativa 

conforme exigido pelas normas vigentes, em especial quanto:  

a. Ruído Contínuo e de Impacto: as análises de ruídos contínuos e de impacto 

deverá ser realizada por Dosimetria, por meio de coletas das amostras por dosimetria, 

interpretação e caracterização dos resultados, com base nos procedimentos técnicos 

estabelecidos pela NHO 01 da Fundacentro e pelos anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 

3214/78 e anexo IV do Decreto 3048/99 e suas atualizações ou outras normas que por 

ventura venham a substituir.  

b. Sobrecarga Térmica: a coleta das amostras pela análise das condições de 

temperatura e regime de trabalho deve ser realizada na suposta hora mais desfavorável, 

com interpretação e caracterização dos resultados, com base nos procedimentos 

técnicos estabelecidos pela NHO 06 da Fundacentro e pelos anexos 3 da NR 15 da 

Portaria 3214/78 e anexo IV do Decreto 3048/99 e suas atualizações ou outras normas 

que por ventura venham a substituir.  

c. Umidade: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através de visita às 

instalações, com análise dos processos de produção e dos métodos de trabalho, de 

entrevistas com ao menos um servidor público do Município de cada função, ratificadas 

pelo respectivo superior imediato e a interpretação dos resultados deverá ser feita de 

acordo com critérios da ACGIH (informações para o PGR) e da Legislação Brasileira - NR 

15 (informações com reflexos sobre os adicionais de insalubridade/MTB e sobre a 

aposentadoria especial/INSS).  

d. Radiação não ionizante: O reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado 

através de visita às instalações, com análise dos processos de produção e dos métodos 

de trabalho, de entrevistas com ao menos um servidor público do Município de cada 

função, ratificadas pelo respectivo superior imediato e a interpretação dos resultados 

deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH (informações para o PGR) e da 

Legislação Brasileira - NR 15 (informações com reflexos sobre os adicionais de 

insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria especial/INSS).  
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e. Vibrações: em locais onde houver risco de vibração de mãos e/ou braços e/ou 

corpo inteiro, a avaliação deverá ser realizada simultaneamente, devendo acompanhar o 

histograma o cálculo do AREN e AREP (Fundacentro); para avaliações de vibração onde 

for necessário analisar o percurso como, por exemplo, motorista de caminhão, o 

equipamento utilizado deverá ser integrado de GPS para que conste no relatório os 

pontos mais críticos da avaliação, informação esta que deverá constar no relatório.  

f. Laudo de Avaliação Quantitativo de Agentes Químicos: compreenderá coleta 

das amostras com base na NHO 07 da Fundacentro e nos métodos analíticos 3M, NIOSH 

e/ou OSHA, com interpretação e caracterização dos resultados com base nos limites de 

tolerância estabelecidos pela ACGIH e pelos anexos 11, 12 e 13ª da NR da portaria 

3214/78, acrescido pela portaria 14/95 e anexo IV do decreto 3048/99 e suas 

atualizações, sendo realizada coleta de amostras em campo (acompanhado por um 

representante do Contratante) respeitando-se: o número mínimo de amostras e brancos 

de campo, os dias de produção normal (funcionamento do estabelecimento) e quando 

em função do tipo de amostra, o limite de umidade relativa do ar.  

g. Agentes biológicos: o reconhecimento dos riscos deverá ser efetuado através 

de pesquisa bibliográfica prévia, de visita às instalações, de análise dos processos de 

produção e de métodos de trabalho, de entrevistas com ao menos um servidor público 

do Município de cada função, ratificadas pelo respectivo superior imediato e a 

interpretação dos resultados deverá ser feita de acordo com critérios da ACGIH 

(informações para o PGR) e da Legislação Brasileira - NR 15 (informações com reflexos 

sobre os adicionais de insalubridade/MTB e sobre a aposentadoria especial/INSS) a 

também, o laudo técnico de periculosidade por inflamáveis conforme anexo 02 da NR 

16 da Portaria 3214/78.  

h. Iluminação: Avaliação deverá ser realizada de forma quantitativa, o relatório 

deverá constar o tipo de fonte luminosa avaliada conforme NHO 11 (solar, 

incandescente, fluorescente, led, fibra ótica, halogênio e neon), gerando um relatório 

com gráficos das avaliações.  

A partir da análise quantitativa conforme as normas vigentes, em especial as avaliações 

citadas acima, o LTCAT deverá fornecer as informações dos reflexos sobre:  

• Adicional de insalubridade;  

• Adicional de Periculosidade;  

• E-Social (atender todos os requisitos exigidos para SST no E-Social);  

• Aposentadoria especial (Código da GFIP);  
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Os Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho devem conter, no mínimo, as 

seguintes informações:  

• Logomarca da empresa prestadora do serviço  

• Razão Social / CNPJ / Endereço completo / Telefone  

• Nome Responsável Técnico  

• Nº do CREA / Nº da ART  

• NIT/PIS do responsável técnico  

• Número do CPF do Responsável Técnico  

• Razão Social: Câmara Municipal de Cidelândia  

• CNPJ: 01.610.234/0001-13 

• Nome do Posto de Trabalho / Setor / Departamento/Secretaria  

• Endereço do Posto de Trabalho  

• Fotos do Posto de Trabalho 

• Data da avaliação  

• Número de funcionários  

• Quais funções e suas descrições  

• Riscos Ambientais por função de acordo com o e-Social (códigos e descrição do 

risco)  

• Frequência da exposição  

• Fonte Geradora  

• Resultados das medições  

• Quais EPC´s existentes  

• Quais EPC´s recomendados  

• Quais EPI´s são fornecidos  

• Quais EPI´s são recomendados  

• Insalubridade - SIM/NÃO (se sim qual porcentagem)  

• Existe alguma medida para sanar o pagamento de insalubridade SIM/NÃO (se 

sim indicar)  

• Periculosidade SIM / NÃO  

• Código a ser lançado na GFIP (tipos de aposentadoria)  

• Existências de dados indicativos de possível comprometimento da Saúde 

decorrente da exposição ao Risco  

• Aparelhos e/ou equipamentos utilizados para as medições; 

• Indicar metodologia utilizada para as medições; 

• Enquadramentos nas Normas Regulamentadoras ou outras aplicáveis; 
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• Declaração de ausência de outros riscos conforme NR 01, NR 15 ou NR16 ou 

outras que por ventura venham a substituir as normas mencionadas; 

• Conclusão  

• Data da emissão do LTCAT  

• Assinatura do responsável técnico  

• Campo para assinatura do responsável pelo Município  

• Anexar os resultados das medições (planilhas e gráficos).  

• Anexar cópia da ART, CREA e Certificados de calibração dos equipamentos. 

7. DO LANÇAMENTO DA CARGA INICIAL DO E-SOCIAL, REFERENTE A ÁREA DE SST  

7.1 O lançamento da carga inicial na plataforma do e-Social deve atender todas as 

exigências referentes as tabelas de SST - Saúde e Segurança do Trabalho (Tabela S-2240 

- Condições Ambientais do Trabalho - Agentes Nocivos) e deverá contemplar, no 

mínimo, os seguintes aspectos:  

7.1.1 Condições ambientais de trabalho pelo declarante;  

7.1.2 Condições de prestação de serviços pelo trabalhador; 

7.1.3 Informação quanto a possível exposição a agentes nocivos e o exercício das 

atividades descritos na “Tabela 24 - Agentes Nocivos e Atividades - Aposentadoria 

Especial” do E Social.  

7.2 Após o envio de cada carga inicial de e-Social deve ser apresentado o recibo dos 

envios desse evento por colaborador em, no máximo, 03 (três) dias úteis ao 

Departamento de Gestão de Pessoal - DGP.  

7.3 É de responsabilidade da Contratada realizar as correções necessárias buscando 

eliminar possíveis erros de transmissão.  

7.4 A Contratada deverá disponibilizar todas as informações necessárias para que o 

Município tenha condições de realizar posteriormente as alterações no e-Social. Ex.: a 

alteração de funcionários de setor.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Cabe o Contratante além do previsto e exigido pela Legislação vigente e normas 

regulamentares pertinentes:  

8.1.1 Fornecer a relação nominal dos trabalhadores, contendo obrigatoriamente as 

seguintes informações: nome completo, RG, data de nascimento, sexo, município, estado 

civil, número de inscrição do trabalhador-NIT (PIS-PASEP), data de admissão, setor, cargo 

com código brasileiro de ocupação (CBO/TEM), função; 

8.1.2 Fornecer as descrições das funções conforme legislação específica; 
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8.1.3 Enviar para a Contratada a relação dos servidores/empregados com o número do 

RG, CTPS COM NÚMERO DE SÉREIE, PIS, DATA DE NASCIMENTO, DATA DE ADMISSÃO, 

CBO, FUNÇÃO E SETOR que o servidor/empregado atua para a conclusão dos serviços 

laudos e programas; 

8.1.4 Fornecer acesso à Contratada através de Autorização (Outorga), a assinatura 

digital para validação da documentação que será enviada ao e-Social; 

8.1.5 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.6 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de 

segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 

ou em local por ela designado; 

8.1.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei federal nº 14.133, de 2021; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 Cabe a CONTRATADA, além do previsto e exigido pela Legislação vigente e 

normas regulamentares pertinentes:  

9.1.1 Apresentar atestado/declaração de capacidade Técnica dos profissionais e, 

comprovar experiência em elaboração de laudos técnicos com referência ao serviço 

Público ou empresas de grande porte; 

9.1.2 Fazer reunião de abertura dos trabalhos na Sede da Câmara Municipal de 

Cidelândia presencial, antes do início das atividades, a fim de esclarecer possíveis 

dúvidas, informar metodologia de trabalho e estabelecer o cronograma de atividades. O 

cronograma de trabalho deverá ser elaborado em conjunto com o Gestor e Fiscal do 

contrato, sendo de responsabilidade tanto do Contratante quanto da Contratada em 

fazer cumprir; 

9.1.3 Elaborar e apresentar documentação dos serviços executados, nas datas 

aprazadas, visando homologação da mesma pelo Contratante; 

9.1.4 Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) para os laudos a serem feitos 

e entregar cópia assinada e rubricadas em todas as páginas destes documentos ao gestor 

do contrato; 
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9.1.5 Apresentar e manter no quadro de empregado os seguintes profissionais: 

Engenheiro de Segurança do Trabalho e Técnico de Segurança do Trabalho; 

9.1.6 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.7 Obedecer às normas e especificações na forma da Lei; 

9.1.8 Dispor dos profissionais necessários à execução dos serviços descritos, prevendo 

substitutos, no caso de possíveis ausências; 

9.1.9 Realizar visitas para elaboração do LTCAT e do PGR em cada unidade/secretaria 

para a realização das inspeções e medições indicadas, essas visitas devem ser realizadas 

por um Engenheiro de Segurança do Trabalho e um Técnico de Segurança do Trabalho; 

9.1.10 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.11 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei federal nº 14.133, 

de 2021; 

9.1.13 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.14 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

9.1.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
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9.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.2 A elaboração dos laudos referentes ao LTCAT deverá ser realizada nos setores e 

funções dos Departamentos e das secretarias do Município e obedecer às orientações 

nas Normas Regulamentadoras vigentes (NR-15 e NR-16, e outras que por ventura se 

façam necessárias para o bom desenvolvimento do levantamento ambiental).  

9.3 As inspeções e as medições indicadas deverão ser realizadas em cada posto de 

trabalho obedecendo, no mínimo as Normas Técnicas Regulamentadoras do Ministério 

do Trabalho e Emprego, principalmente as NR’s - 07, 09, 10, 15, 16, 17 e 32, Decreto nº 

93.412/86 (Eletricidade), Normas de Higiene Ocupacional (NHO), Constituição Federal de 

1988 e Normas da ANVISA.  

9.4 Assumir a responsabilidade por todas e quaisquer informações necessárias ou 

solicitadas por autoridades constituídas referentes aos serviços e atendimentos 

prestados à Contratante pela Contratada, no período de vigência do contrato;  

9.5 Realizar o levantamento dos riscos físicos, químicos e biológicos, bem como, os 

riscos ergonômicos e mecânicos e/ou de acidentes.  

9.6 Antecipar, reconhecer, identificar e propor medidas para neutralizar e/ou 

minimizar os agentes de riscos encontrados nos ambientes avaliados.  

9.7 Elaborar o plano de Ação do PGR. Determinar um profissional legalmente 

habilitado para a elaboração do programa (PGR). 

9.8 Possuir equipamentos devidamente calibrados para realização de avaliações 

quantitativas necessárias, por laboratório credenciado no INMETRO  

9.9 Antes das avaliações a serem realizadas informar o Departamento de Gestão de 

Pessoal - DGP do local que será visitado para que seja levantado as fichas de EPI´s dos 

funcionários do posto de trabalho para transcrição dos números dos CA´s - Certificados 

de Aprovação dos EPI´s fornecidos aos funcionários do Setor.  

9.10 As visitas para elaboração do LTCAT deverão ser realizadas de acordo com a 

disponibilidade do Técnico de Segurança do Município e conveniência do Município.  

9.11 Mediante a apresentação de produtos químicos utilizados, realizar o 

levantamento das FISPQ - Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos.  

9.12 Verificar/confirmar se as descrições de funções fornecidas pelo setor de 

pessoal estão de acordo com as funções realmente realizadas pelos funcionários.  
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9.13 Manter a confidencialidade dos dados do Contratante confiados a empresa 

bem como de todo material e levantamentos realizados não sendo permitido a sua 

divulgação de qualquer forma, meio ou conteúdo completo ou mesmo parcial.  

9.14 As fotos dos ambientes de trabalho não deverão ser divulgadas e a face das 

pessoas que por ventura aparecerem nas fotos deverão ser tratadas de forma a não ser 

possível a sua identificação.  

9.15 Responsabilizar-se pela postura segura na realização dos levantamentos 

ambientais, bem como utilizar todos os Equipamentos de Proteção Individuais 

necessários. 

9.16 Os laudos deverão ser assinados por engenheiro de segurança do trabalho 

com emissão da ART/CREA. 

9.17 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 

documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 

execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, 

ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do Contratante, 

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

10. DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, ACRESCIMO E REEQUILIBRIO FINANCEIRO  

10.1 O prazo de vigência do presente contrato iniciará a partir da solicitação, pelo 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo 

acordado entre as partes e atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, observado a legislação pertinente.  

11. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

11.1 O recebimento dos serviços objeto deste Termo de Referência será de 

responsabilidade d Gabinete da Presidência através de servidor/fiscal designado para 

representá-la junto a contratada.  

11.1.1 Para o recebimento dos serviços do objeto desta licitação o Município designará 

Gestor e Fiscal do contrato, que fará o recebimento nos termos do artigo 140, I, “a” e “b”, 

da Lei federal nº 14.133, de 2021 e suas alterações, da seguinte forma:  

a) Provisoriamente, no ato da entrega dos serviços, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com o solicitado na licitação;  

b) Definitivamente, com a assinatura de recebimento na nota fiscal, após a 

verificação da qualidade, características e quantidades dos serviços e consequente 

aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório.  

11.1.2 O mero recebimento do serviço não caracteriza a aceitação do mesmo pelo 

Município, ficando a contratada sujeita à correção de serviços defeituosos. Verificada a 
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desconformidade de algum dos serviços, a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias imediatamente. A Contratada apresentará relatório dos 

atendimentos realizados ao final de cada período de 30 (trinta) dias, contados a partir 

do início da execução dos serviços. O recebimento dos serviços objeto deste Termo de 

Referência será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração através 

de servidor/fiscal designado para representá-la junto a contratada.  

11.1.3 O serviço solicitado deverá ser prestado conforme especificações apresentadas 

neste Termo de Referência. Caso apresente alguma divergência das especificações 

apresentadas, deverá ser imediatamente informado a contratada para regularização, sem 

ônus para o Contratante.  

11.1.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil e ética 

profissional pela perfeita execução do contrato dentro dos limites permitido pela Lei ou 

pelo Contrato.  

11.1.5 Caberá à contratada sanar as irregularidades apontadas no recebimento dos 

serviços, submetendo a nova verificação, ficando sobrestado o pagamento até a 

execução do saneamento necessário, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1 Os recursos para o presente objeto deste Termo de Referência deverão correr por 

conta das dotações orçamentárias constantes na Lei Orçamentária Anual. 

12.2 As despesas com o pagamento do referido objeto serão custeadas pela Secretaria 

Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos. 

 

13. DO VALOR ESTIMADO  

17.1 O valor estimado da contratação será determinado após pesquisa de preços de 

acordo com a legislação vigente 

14. DA CONCLUSÃO DO TRABALHO 

14.1 Ao concluir o trabalho, deverá ser entregue os seguintes documentos referentes 

a cada posto de trabalho:  

14.1.1 Impressos  

• 01 Cópias do LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho  

• 01 Cópias do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos 

• 01 Cópias do Comprovante de Recebimento do evento S2240  

14.1.2 Digitalizados ou Eletrônicos  
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• 01 Cópia do LTCAT - Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - 

Digitalizado em arquivo no formato PDF.  

• 01 Cópia do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - Digitalizado em 

arquivo no formato PDF.  

• 01 Cópia do LTCAT- Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho - 

Digitalizado em arquivo no formato XML.  

• 01 Cópia do PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos - Digitalizado em 

arquivo no formato XML.  

15. DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DAS ENTREGAS 

15.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 10 (dez) dias corridos após o 

recebimento da Ordem de Serviços, e deverão ser executados em estrita observação ao 

Termo de Referência.  

15.2 O programa PGR deverá ser disponibilizado pela Contratada em até 60 (sessenta) 

dias corridos, contados do termo de início do instrumento contratual.  

15.3 O programa PCMSO deverá ser disponibilizado pela Contratada em até 30 (trina) 

dias corridos, contados a partir da data de apresentação do PGR - Programa de 

Gerenciamento de Riscos.  

15.4 O Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho, deverão ser 

disponibilizados pela Contratada conforme necessidade em até 90 (noventa) dias 

corridos, contados do termo de início do instrumento contratual.  

15.5 Os Programas de Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser fornecidos num 

documento-base, em arquivo eletrônico, elaborado em editor de texto, do tipo Word, e 

também impressa em encadernações separadas, sendo que o conteúdo atenda às 

exigências legais do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE e Ministério Público do 

Trabalho (MPT) e ao e-Social.  

15.6 Caso seja necessária a prorrogação do prazo supracitado, a Contratada deverá 

solicitar a Câmara Municipal de Cidelândia, com as devidas justificativas, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ficando a critério da Câmara Municipal de 

Cidelândia o deferimento ou não. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

16.1 Os serviços serão fiscalizados pela Secretaria de Administração pelo 

Departamento de Gestão de Pessoal - DGP.  

17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
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17.1 Na execução deste Termo, assim como em suas relações com o Contratante, a 

contratada se obriga a observar e dar cumprimento à legislação aplicável à proteção de 

dados pessoais (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei federal nº 13.709/2018), 

devendo abster-se da prática de atos que possam infringir tais regras.  

17.2 REQUISITOS DE SEGURANÇA  

17.2.1 Deverá ser celebrado TERMO DE CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES entre 

a Contratada e o Contratante para garantir a segurança das informações a que possa ter 

acesso em decorrência da contratação.  

17.2.2 Além do termo citado, a Contratada deverá apresentar para cada funcionário que 

vier a executar atividades referentes ao objetivo da contratação, TERMO DE CIÊNCIA, em 

que seus profissionais declaram estar cientes das responsabilidades pela manutenção de 

sigilo e confidencialidade. 

18. DAS DESCRIÇÕES E DOS QUANTITATIVOS  

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 
Valor Estimado em R$ 

Unitário Total 

1 

Elaboração do Programa de 

Gerenciamento de Riscos - PGR 

Completo. Incluindo Inventário de 

Ricos/ Plano de Ação – conforme 

Legislação Vigente; Elaboração do 

LTCAT – Laudo Técnico das 

Condições Ambientais do Trabalho; 

Mensageria da carga inicial dos 

Eventos do e-Social (S-2240 – 

Fatores de Riscos – Condições 

Ambientais do Trabalho – Fatores 

de Risco). 

Serviço 1 7.053,76 7.053,76 

2 

Prestação de serviço de assessoria 

especializada saúde e segurança do 

trabalho e gerenciamento dos 

eventos de SST ao e-Social. 

Mês 12 4.850,00 58.200,00 ASSESSORIA TÉCNICA DE SAÚDE 

E SEGURANÇA DO TRABALHO 

(SST)  

Assessoria Técnica in loco, para 

acompanhamento junto aos 
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servidores, com as seguintes 

atribuições:   

✓ Realizar emissão de PPP - 

Perfil Profissiográfico 

Previdenciário, quando necessário.  

✓ Realizar emissão de CAT - 

Comunicação de Acidente de 

Trabalho, quando necessário. 

✓ Realizar Treinamentos 

Segurança Específicos em 

Conformidades com as Normas 

Regulamentadoras, propostos no 

PGR e PCMSO.  

✓ Treinamento e capacitação 

em Segurança e Saúde no Trabalho 

(NR 01), quando solicitado.  

✓ Treinamento sobre Uso 

adequado do EPI, Guarda e 

Conservação (NR 06), quando 

solicitado. 

✓ Treinamento de Primeiros 

Socorros (NR-07), quando 

solicitado.  

✓ Treinamento para Serviço 

com Eletricidade (NR10), quando 

solicitado. 

✓ Treinamento para 

Máquinas e Equipamentos (NR12), 

quando solicitado. 

✓ Treinamento em 

Ergonomia (NR 17), quando 

solicitado. 

✓ Treinamento de Prevenção 

e Proteção Contra Incêndios (NR 

23), quando solicitado.  

✓ Treinamento de 

Biossegurança (NR-32), quando 

solicitado. 

✓ Treinamento para Trabalho 

em Altura (NR 35), quando 

solicitado. 
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GESTÃO DO EVENTOS DE SAÚDE 

E SEGURANÇA DO TRABALHO 

(SST) AO E-SOCIAL  

✓ Gerenciamento e 

transmissão dos eventos de SST ao 

e-Social:   

✓ S-2210 – Comunicação de 

Acidente de Trabalho.   

✓ S-2220 – Monitoramento 

da Saúde do Trabalhador.   

✓ S-2240 – Condições 

Ambientais do Trabalho - Agentes 

Nocivos.  

Valor Total 65.253,76 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Câmara 

Municipal de Cidelândia, situado a Av. Senador La Roque, Centro, S/N, Cidelândia/MA  

19.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já 

fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi realizada 

conforme o item legislação vigente 
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ANEXO II 

 

 

Modelo de declaração que não emprega menor 

 

 

                               Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________, com 

sede ________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada por 

__________________, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n. 

_____________ e inscrito (a) no CPF sob n. ______________, não mantém em seu quadro de pessoal 

menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 

condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2025. 

 

 

 

 

 

(Assinatura) 

Nome 

Cargo 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

OU REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita 

no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, IV da 

lei n. 14.133/2021.  

 

Local, ____ de ______________ de 2025. 

________________________________________________________ 

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVII%20%2D%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20o%20contratado%20cumprir%20as%20exig%C3%AAncias%20de%20reserva%20de%20cargos%20prevista%20em%20lei%2C%20bem%20como%20em%20outras%20normas%20espec%C3%ADficas%2C%20para%20pessoa%20com%20defici%C3%AAncia%2C%20para%20reabilitado%20da%20Previd%C3%AAncia%20Social%20e%20para%20aprendiz%3B


 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ 01.610.234/0001-13 

Av. Senador La Roque, Centro, s/n, Cidelândia - MA, CEP: 65921-000 
Página 28 de 43 

ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 

MINUTA DE CONTRATO (CONTRATAÇÃO DIRETA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXXXX 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX 

Termo de Contrato celebrado entre o CÂMARA 

DE CIDELÂNDIA, por meio  do __________ 

[órgão  da Administração Direta], ou 

 a  (o) _________________  [entidade da 

Administração Indireta],  como 

CONTRATANTE, e a______________________, como 

CONTRATADA, para prestação de serviços (ou 

fornecimento contínuo) na forma abaixo.  

  

O CÂMARA DE  MUNICIPAL CIDELÂNDIA, por meio do _____________ [órgão da 

Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta],  a  seguir  

denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrativa     

competente      para      firmar      o      contrato],      e      a     sociedade ____________ , 

estabelecida na _________________  [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir denominada 

CONTRATADA,  neste ato representada por ______________________________ [representante 

da sociedade CONTRATADA] têm justo e acordado o presente instrumento contratual, 

decorrente da (dispensa ou inexigibilidade nº___), formalizado no Processo 

Administrativo nº ____________, que é celebrado com base no art. 75, inciso______, da Lei 

federal nº 14.133/2021, e demais normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste 

contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

1.1 Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se 

entende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral 

da Lei federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei 

Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de 

Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, e 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ 01.610.234/0001-13 

Av. Senador La Roque, Centro, s/n, Cidelândia - MA, CEP: 65921-000 
Página 29 de 43 

demais normais aplicáveis a espécie. A Contratada declara conhecer todas essas normas 

e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras 

delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 

incondicional e irrestritamente.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO  

2.1 O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços de 

_____________________________, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência e neste contrato:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANT TOTAL 

XXX XXXXXX XXX XXX  

 

 Parágrafo Único – Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral 

de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico (Anexo I), bem 

como nas normas técnicas para a execução dos serviços.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR  

3.1 O valor total do presente Contrato é de R$ _________________________________ (por 

extenso) correspondendo a uma despesa mensal estimada de R$ ______________________ 

(por extenso).  

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, 

tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de 

administração e lucro, materiais e mão- de-obra a serem empregados, seguros, despesas 

com transporte, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros necessários ao 

fiel e integral cumprimento desta contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO  

4.1 Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado 

o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei federal nº 14.133/2021, em xx (xxx) dias, a contar 

da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou 

entidade licitante].  

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-

base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, 

podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se 

constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.  
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Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atestação, e, após, protocolado no(a) __________________ [setor competente do órgão ou 

entidade contratante].  

Parágrafo Terceiro – A Contratada deverá apresentar juntamente com o documento de 

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou  

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de 

regularidade trabalhista, declaração [a ser exigida nos contratos com cooperativa 

versando o fornecimento de mão-de-obra] de observância das normas de saúde e 

segurança do trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas 

aplicáveis  

Parágrafo Quarto – O pagamento à Contratada será realizado em razão dos serviços ou 

fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no 

parágrafo primeiro.  

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 

serão devolvidos à Contratada para retificação ou substituição, passando o prazo de 

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.  

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde 

que não decorra de fato ou ato imputável à Contratada, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da 

Administração Pública, limitados a 12% ao ano.  

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à Contratada por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo Contratante, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.  

  

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE  

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de ________________ (  ) 

meses  contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 

14 de fevereiro de 2001.  

   

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE e/ou outros índices justificados no processo, calculado por meio da 

seguinte fórmula:  

R = Po [(I-Io)/Io] Onde:  

R = valor do reajuste;  
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I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;  

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.  

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma 

forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do 

poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por 

meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.  

Parágrafo Terceiro – O Contratante poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, 

inclusive mais de um, de forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas 

no objeto contratual (Artigo 25, § 7º, da Lei federal nº 14.133/2021). 

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES   

6.1 Caso a Contratada requeira reequilíbrio econômico-financeiro ou repactuação do 

contrato, fica o Contratante obrigado a responder em até xx (XX) dias, da data do 

requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários 

à apreciação do pedido.  

6.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3 A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

termo de contrato. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

7.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 

Termo de Referência, anexo regente ao Processo Administrativo. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

A Contratada submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo Contratante e/ou por 

seus prepostos, não eximem a Contratada de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais.  
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Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão 

designada por ato do ___________________ [titular do órgão ou entidade contratante]. 

Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da 

legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.  

Parágrafo Segundo – A Contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, 

métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo Contratante, se 

obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 

de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas 

atividades.  

Parágrafo Terceiro – Compete à Contratada fazer minucioso exame da execução dos 

serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 

devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 

venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação 

das condições estabelecidas.  

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o Contratante, 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades na 

execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do Contratante ou 

de seus prepostos.  

Parágrafo Quinto – A Contratada se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

Contratante acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato.  

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA  

1.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente 

no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por __________________ dias/meses 

contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.  

Parágrafo Primeiro – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou 

alterado nos termos da Lei federal nº 14.133/2021.   
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Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá 

ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei federal nº 14.133/2021, e das 

demais normas aplicáveis.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA:  

I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico;  

II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 

consequência da execução dos trabalhos;  

III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 

prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

da execução do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos 

e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas;  

IV –  atender às determinações e exigências formuladas pelo Contratante;  

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e 

responsabilidade, os serviços recusados pelo Contratante no prazo determinado pela 

Fiscalização;  

VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 

obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer 

outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com 

material e mão-de-obra necessária à completa realização dos serviços até o seu término:  

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da Contratada, decorrentes 

da execução do presente Contrato, com a inclusão do CÂMARA DE  MUNICIPAL 

CIDELÂNDIA ou de entidade da Administração Pública indireta como responsável 

subsidiário ou solidário, o Contratante poderá reter, das parcelas vincendas, o montante 

dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 

em caso de insuficiência;  

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 

execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou 

solidária do Contratante, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos 

valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em 

caso de insuficiência;  

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha 

ciência o CÂMARA DE  MUNICIPAL CIDELÂNDIA ou o Contratante da existência de ação 

trabalhista ou de débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento 
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das respectivas obrigações caso o CÂMARA DE  MUNICIPAL CIDELÂNDIA ou entidade 

da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou 

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à Contratada;  

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo 

Contratante se houver justa causa devidamente fundamentada.  

VII – responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados 

e dos materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto 

Básico/Termo de Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo(a) 

___________________________________  [setor do órgão ou entidade contratante responsável 

pela fiscalização da execução do contrato], assim como pelo refazimento do serviço e a 

substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Contratante e sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis;  

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do 

contrato durante todo prazo de execução contratual;  

IX – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, 

patentes, registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 

Contratante das consequências de qualquer utilização indevida;  

X – sempre observar a aplicação da Legislação municipal, no que couber;  

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à 

adoção, entre outras medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da 

contratação:  

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas vencidas relativas ao contrato;  

b) depósito de valores em conta vinculada;  

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus 

titulares, que serão deduzidas do pagamento devido aa Contratada;  

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, 

a ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados da Contratada que participarem 

da execução dos serviços contratados serão pagos pelo contratante aa Contratada 

somente na ocorrência do fato gerador.  

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, 

comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia 
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do Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na 

execução do contrato, em especial quanto ao:  

a) registro de ponto;  

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal 

remunerado e décimo terceiro salário;  

c) comprovante de depósito do FGTS;  

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;  

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato;  

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista 

em norma coletiva.  

XIII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra, autorizar a Administração Contratante a fazer o desconto nas faturas e 

realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não 

forem adimplidos;  

XIV –  cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de 

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.  

XV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto 

do contrato; XVI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau.  

XVII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de 

notificações e intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial;  

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do 

Poder Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de 

citações e intimações.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

12.1 São obrigações do Contratante: 

12.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 
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12.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pela Contratada; 

12.1.5 Efetuar o pagamento aa Contratada do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

12.1.6 Aplicar aa Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

12.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

12.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

12.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –-DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante 

a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente] _________________ que 

constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo 

de Referência/Projeto Básico (Anexo I).  

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências do 

Contratante, a Contratada deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a contar 

os prazos para pagamento e demais compromissos do Contratante a partir da data do 

efetivo recebimento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO  

14.1 Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA 

de cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, 

mediante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações 

baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas 
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oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do 

Contrato.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO  

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos 

prazos mediante justificativas.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) ___________________ [órgão ou 

entidade] poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as 

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei federal nº 14.133/2021:  

(a)  Advertência;  

(b)  Multa;  

(c)  Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  

(d)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

  

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os 

seguintes parâmetros:  

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre 

o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, 

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do 

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;   

2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em 

atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;  

3) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do 

saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;  

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento 

constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e  

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 

o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis 

autorizará o Contratante a promover a rescisão do Contrato.  
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6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si.  

7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo 

com as tabelas 1 e 2:  

  

   TABELA 1  

  

GRAU                             CORRESPONDÊNCIA  

 1  0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

2  0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

3  0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

4  1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

5  3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato  

  

 TABELA 2  

  

 INFRAÇÃO  

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais, por ocorrência;   
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;  
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia;  
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 

dia;  
02 

Para os itens a seguir, deixar de:  

5 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência;  
02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 

funcionário e por dia;  
01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência;  

03 

8  Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

Contrato;  

01 
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Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo 

para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.  

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta 

Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não 

excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.  

Parágrafo Quarto – A sanção prevista na alínea “d” do caput desta Cláusula poderá 

também ser aplicada à Contratada que, em outras licitações e/ ou contratações com a 

Administração Pública Direta ou Indireta de qualquer nível federativo, tenham:  

(d)  sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais 

no recolhimento de quaisquer tributos;  

(e)  praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;  

(f) demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

Pública, em virtude de outros atos ilícitos praticados.  

Parágrafo Quinto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 

CÂMARA DE  MUNICIPAL CIDELÂNDIA e equivalentes do ato que as impuser.  

Parágrafo Sexto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos 

à Contratada mediante requerimento expresso nesse sentido.  

Parágrafo Sétimo – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do 

recolhimento da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da 

garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante.  

Parágrafo Oitavo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia 

prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que será 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente.  

Parágrafo Nono – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da 

garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena 

de rescisão administrativa do Contrato.  

Parágrafo Décimo – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, o Contratante suspenderá, observado o contraditório e ampla 

defesa, os pagamentos devidos à Contratada até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a 

recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de 

multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o 

prosseguimento do processo de pagamento.  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ 01.610.234/0001-13 

Av. Senador La Roque, Centro, s/n, Cidelândia - MA, CEP: 65921-000 
Página 40 de 43 

Parágrafo Décimo Primeiro – Se o Contratante verificar que o valor da garantia e/ou o 

valor dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o 

processo de pagamento retomará o seu curso.  

Parágrafo Décimo Segundo – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea 

“b” do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o 

pagamento delas não eximirá a Contratada de responsabilidade pelas perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas.  

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” 

e “c” do caput desta Cláusula é da competência do(a) [setor competente do órgão ou 

entidade contratante] e a da alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão 

ou autoridade máxima da entidade Contratante ______________________________ [Secretário 

Municipal da Secretaria por meio da qual celebrado o contrato ou a que vinculada a 

entidade contratante].  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS RECURSOS  

A CONTRATADA poderá apresentar:  

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das 

penalidades estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput da Cláusula anterior;  

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato 

quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;  

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da 

ciência da aplicação da penalidade estabelecida na alínea “d” do caput da Cláusula 

anterior;  

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO  

18.1 O Contratante poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, 

na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei federal nº 

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei federal nº 14.133/2021.  
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Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  

  

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, o Contratante assumirá imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.  

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a Contratada, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento) 

calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, 

conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, alínea  

“c”, deste Contrato.   

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter 

compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o 

débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, 

poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo Contratante.  

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva do Contratante, deverão 

ser promovidos:  

(a) a devolução da garantia;  

(b)  os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

 (c)  o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;  

(d)  o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.  

  

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da Contratada, esta 

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente 

adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no 

parágrafo quarto desta Cláusula.  

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

Contratada direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da 

garantia.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

A Contratada não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do 

Contratante e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.  
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Parágrafo Único – A Subcontratada será solidariamente responsável com a Contratada 

por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos 

limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.  

  

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

20.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro 

correrão por conta da dotação orçamentária: 

 

Órgão: XX – XXXXXXXXXXXX 

Unidade Orçamentária: XXXX – XXXXXXXXXXXXX 

Atividade: XXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXX 

Elemento de Despesa: XXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Fonte de Recurso: XXXXXXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXX  

  

CLÁUSULA VISÉGIMA PRIMEIRA – DA NOVAÇÃO  

11.1 Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do cumprimento 

do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a extinção da 

respectiva obrigação, podendo a mesmo ser exigida a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA VISÉGIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FORO  

18.1 As partes elegem o foro da Comarca de Açailândia/MA, com exclusão de qualquer 

outro, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegio que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  

O Contratante promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do 

Município e/ou equivalente no prazo art. 94 da Lei federal nº 14.133/2021.  

  



 
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA 

CNPJ 01.610.234/0001-13 

Av. Senador La Roque, Centro, s/n, Cidelândia - MA, CEP: 65921-000 
Página 43 de 43 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

25.1 Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 

federal nº 14.133/2021.  

25.2 E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o 

qual depois de lido e achado conforme, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 

cumpri-lo. 

  ...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

CONTRATANTE 

 

 

________________________ 

CONTRATADO 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________                                                           ______________________ 

CPF/MF                                                                                 CPF/MF               

 

 

 

 

 


